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PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CoNTRATO N. 10t2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 10/2024,
DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LAVAGEM DE
VEíCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL oa esrÂruc|a
TURíSTICA DE OL|MPIA, QUE ENTRE sI GELEBRAM A
EMPRESA CRISTIANE MOTA PANTANO 29343485808 - ME
E A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUR|STICA DE
OLíMPIA.

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2025, a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OL|MPIA, inscrita no CNPJ sob o N". 51 .359.8í 8i000í -36, situada na
Avenida Aurora Forti Neves, no 867, OlímpiaiSP, CEP í 5400-057, neste ato,
representada por seu Presidente, FLAVIO AUGUSTO OLMOS, brasileiro, portador do
RG no. 30929732 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.o 224.290.248-2, inscrito no
CPF/MF sob o n.o 098.228.078-56, com endereço profissional à Avenida Aurora Forti
Neves, n0 867, Olímpia/SP, CEP í5400-057, doravante denominado apenas
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CRISTIANE MOTA PANTANO
29343485808 - ME, CNPJ/MF n.o 13.204.667.0001-58, estabelecida na Avenida
Aurora Forti Neves, no 11108, OlÍmpia/SP, CEP 15400-057, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Cristiane Mota Pantano, RG n.o

29704588-SSP/SP, CPF n." 293.434.858-08, com endereço na Avenida Aurora Forti
Neves, no í1108, Olímpia/SP, CEP 15400-057, cêlêbram o presente TERMO ADITIVO
ao CONTRATO N" 1012024, com fundamento no ârt. 107, da Lei 14.13312021, que se
regerá pelas cláusulas e côndiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presenle instrumento a
prorrogação-renovação do contrato n" 1012024, reíerente a PrestaÇão de Serviço de
Lavagem completa dos veÍculos oÍlciais da Câmara Municipal de Olímpia, com
fundamento no art. 107, da Lei n" 14.13312021 .

CLÁUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação do Prazo): Pelo presente instrumento fica
prorrogado o prazo de vigêncta do contrato por 12 (doze) meses, tendo como termo a
quo, o dia 16 de maio de 2025, e lermo ad quem, o dia 15 de maio de 2026, dando-se
ao contrato o prazo total de 24 (vinte e quatro) meses.

Pràça Joào Fossâlussâ,867 {)línpiâ-Sl CEP I5.100-000- rone í|7) 3279-3999 - nri§.§àmiraotimpia.sp.soi.hr
cN P.r. 5 r -159.81tt/i)001-;]6

Luis
Retângulo

Luis
Retângulo

Luis
Retângulo

Luis
Retângulo

Luis
Retângulo

Luis
Retângulo



Câmara Manicipul ds Estância Turísticu de Olímpia

"Capitul Nacional do Folclore e Terra de Águas Qaentes"

CLÁUSULA TERCEIRA (DO REAJUSTE): Em virtude da ctáusuta 6.2 do contrato n'
1012024, o presentê Têrmo Aditivo fica reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), na qual o valor total do Contrato Adminlstrativo passará a sêr de
R$ 2.840,40 (dois mil oitocentos e quarenta reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA(Da Dotação Orçamentária): As despesas com a execuÇão do
presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orÇamentárias, para o
corrente exercÍcio de 2025, assim classiÍicados:

01 - PODER LEGISLATIVO

01 .02 - Secretaria da Câmara

01.03 í.0001.2.069 - Manutenção da Secretaria Administrativa

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

PARÁGRAFO ÚNICO: Rs despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão
por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início
de cada exercício.

CLÁUSULA QUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratiÍlcam as demais
cláusulas e condições estâbelecidas pelo ,nstrumento conlratual, não alteradas pelo
presente Termo Adrtivo.

CúUSULA SEXTA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá
seu extrato ser publicado ate o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, no Diário Oficial do
Município de Olímpia, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO
em 03 (três) vias dê igual teor e Íorma na presença de 02 (duas) testemunhas, que
tambem assinam, para um só e mesmo efeito de direito.
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OlÍmpia/SP, 16 de maio de 2025.
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